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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3 REGIÃO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

DE 

1a 	i 

PROCESSO N2 569 / 81 

'4 
1 

RECLAMANTE: 

Endereço 

ADVOGADO: 

Endereço 

JÂRINHC C&IL0 DOS SANTOS. 

iva 602•n,444. —Vila So José 
Campinas - Giana —Go, 

Dr.Si1vo i1eixejra 

Av.Gois n. 350 - 3/106 /107 - 
Centro - Goinia —Go. 

TRAMITAÇÃ O 

13:25hs, 

- 	
1 

RECLAMADO: 

Endereço 

ADVOGADO: 

Endereço 

SEImALHjRIÃ RIO V'RMELH0 —LECVAN 
RODRIGUES PEREIRA 
Ru2 n.534_ Setor Arovirio - 
Goianja —Go. 

OBJETO 	1,Jc prvioj ; 13 0  saj; FErias; Sai. 

família; Indenização; Licença módica e 

E 
	dep. do FG-TZ. 

AUTUAÇÃO 

Aos 	nove dias do mês de 111L1'Ç0 

do ano de mil novecentos e qit€nt eum 
, na Secretaria 

Junta de Conciliação e Ju1gmento de Goinia 

autuo a reclamação que segue, com sele documentos. 

Eu, 	 ............ . ........... fl, Diretor da Secretaria, 
assino este termo. 

CA -2-4 
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EXMO. SR. OR. JUIZ PRESIDENTE DA 	JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA - GO. 

IT 	 ........... 

Diz MARINHO CAMiLO DOS SANTOS ,brasileiro ,casado, serralheiro, 
residente e domiciliado nesta capital à rua 

Rua 602, n- 444 - Vila Sao Jose - Campinas 	 , pelo advogado abaixo assinado, 
inscrito na O.A.B., secção d' Goiás sob o n.I 1930 de Ordei e com escritório profissional, sito á Av. Goiás n' 350, Salas 1061107, Centro, Fone: 223-5071, 

vem com o respeito e acatamento necesstrio a digna presença de V. Exa, apresentar ação reclamatória contra: SE RRALHERIA RIO 
VERIVLELHO - LEOVAN RODRIGUES PEREIRA 
sedidaà Mua 2, n 9  534 - Setor Aerovirio - Goinia-Gois. 
e assim o faz pelos latos e fundamentos ceguintis: 

Que, o Reclamante foi admitido pela Reclamada cm 09 de dezembro/80 

e demitido em 24 defevereiro de 1981 e o seu salário era de Cr$ 3.000,00 (trs mil cruzeiros) 

por semana. 
Que N0Declaro 1I-se optante ao FGTS e nem teve sua CTPS anotada e pede as anotaçoes 

Que o reclamante tem direito a Indenizaçao Adicional do art.9 9  da Lei 6.708 

/ 79,por ter sido demitido um ms antes da correçao salarial de sua classe (confor-

me convençao coletiva anexa). 
Que o reclamante ao ser demitido injustamente nao recebeu as parcelas de: 

Aviso prévio 8 dias,13 9  sa1.rio/80 e 13 salrio/81 proorcional, férias proporcio-

nais, sa1rio famiia todo o peri'odo - 1 filho, Indenizaçao Adicional art.9 2  da Lei 

6.708/79, licença médica 13 dias e FGTS. 

Que o reclamante apresentou uma licença médica de 15 dias para a reclama 
da e esta se negou a pagar e quer através da presente cobr-1o. 	 - 

Que o reclamante foi obrigado utilizar o aiestad.o médico da OSEGO em virtu 
de da nao assinatura da sua CTPS razao pela qual nao pode gozar dos benefícios 6 
INPS. 

-x- 

-x- 

DO EXPOSTO REQUER respeitosamenle a notilicaç0o da firma Reclamada para comparecer em audiência a ser previamente designada, 
conteste a oigaçãQ, se nuizer e sob pena de Revelia e afinal, condenada 	 ento das parcelas abaixo : e nas 
anotaçoes aa CTP,S 	

no pagam 
Aviso previo - 8 dias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$3. 428,56 

13 sal.rio/80 proporcional - 1/12 avos............. 1. 071,42 
13 salirio/81 -proporcional - 2/12 avos.......... 2.142,84 
Férias proporcionais - 3/12 avos.............. 3.2 1  4,26 

Sal.rio famiia todo o perrodo - 1 filho............ "  7 19,28 

lndenizaço Adicional art.9 2  da Lei 6.708/79....... ... 12. 857, 14 

Licençamdicade 15 dias.................. "  6.428,55 
FGTS. ,pede dep5sito e guia para movimentaç.'o........ 3.394,28 

TOTAL ...........33.256,33 

Protesta por todos os meios de provas em direitos permitidas, testemunhas, documentos, depoimento pessoal da Reclamada e que desde 
já requer e sob pena de confesso, etc. 

dá a presente o valor de Cr$ 33 . 256, 33 
N. Termos, 
P. Deferimento. 

Goiãnia, 7.de fevereiro de 1981. 

C.P.F. N.' 021497451/00 



PRO COR A 1D 

OUTORGA NTE: MARINHO CAMILO DOS SANTOS,brasileiro,casado, serra 
lheiro,residente e domiciliado nesta Capital à Rua 602, n 2  
444 - Vila Sao José - Campinas. 

O U T O R G A D O : 	 SILVIO TEIXEIRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na 

O.A.B.Go sob o nQ 1939 e com C.P.F. 021497451/00, residente e domiciliado 

nesta capital, com escritório profissional à Avenida Tocantins, n 744, Centro, 

também nesta capital. 

P O D E R E S: 	 PARA O FORO EM GERAL e mais os da ressalva do artigo 38 

do Código de Processo Civil, podendo também arrolar testemunhas, inquirir, 

fazer acordos, receber e dar quitação, levantar dinheiro através de guias 

expedidas pela JCJ, interpor recursos de todos e qualquer pronunciamento ou 

sentença, receber e endossar Cheques Nominais ao reclamante, fazer 

levantamento de FGTS através de AM, fazer adjudicação de bens, impugnar 

embargos de terceiros o de execução, substabelecer no todo ou em parte agir 

em conjunto com outro advogado a que darei (emos) por bem firme e valioso e 

especialmente para, propor e acompanhar reclamatoria traba-
lhista contra: SERRALHEIRA RIO VERMELHO - LEOVAN 
RODRIG1JES PEREIRA. 

Q 

Cf:io dc Ni4,n - Gnin - 
p:r 	 a' 

(4,2t,t 1  

1! Ev? 

- 

Goiânia, 26 de fevereiro rle 1981. 
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CII EiS 113 	S 	0SI5 EGCU, ENCS 	1t 	TIL tTT 
COM EXENsAo DE BASE TE RITORIAL AOS MUNICIPIOS DE PABECIDA DE GOIÂNIA, LEOPOLDO DE BULHOES, 

OCIANÁPOLIS, NERÓPOLIS, INHUMAS, oOANmA, TEINDADE E GUAP. 

Av. Oeste n. 73 Setor Aeroporto Fones 2251513 e 224-1456 -. GoIâna-Go 

PREZADOS SENHORES; 

Servimo-nos do presente para encaminhar a Vs Srs. 

a CONVENÇÃo COLETIVA DE TRABALHO do ano de 1980, deidamente regis 
trada pela Delegacia Regional do Trabalho em Goiãs D}T-GO. 

Seguindo em anexo: 

C1usujas do acrdo firmado entre o Sindicato dost 

Trabalhadores nas Indstrjas Metalúrgicas, Mecnicas e de Material' 

Elétrico de Goiãnia, com extenço de base territorial aos municipi 

os de Aparecida de Goinia Leopoldo de Bulhos, Goianpouis Ner6-

polis, Inhumas, Golanita, Trindade e Guap6 e as Empresas Metalrgi 

cas, Mecânicas e de Material Elétrico, representada pela Federação 

das Indstrjas no Estado de Gois. 

Ata da Assemb1ja Gera? Extraordjnrja dos Tra1ha 

dores Metalrgicos Mecânicos e de Material Eltrico autorizandot 

a realização da Convenção Coletiva de Trabalho ou Dissídio Coletivo 
realizada no dia 16 de Março de 1.980. 

Sendo o que rios apresenta para o momento, aproveita 

mos o ensejo para reiterar Yordiais saudaçoës, 

Atenciosarnente, 

Goiânia, IS de Abril de 1.980 

LUIZ LOPES DE LIMA 

-Pres idente- 

11m 9 . (a) Sr.(s). 

N E 5 T A: 



(Çj 

GD 

F? 

1 

/ 

TJVÁ 

Que 	tE.JI 
das Iu»i;& 

c. 	;; 	rí.cro 	3o: 
i(3Or 

gMa s ,  me cani cas 

a bi >o 

cLÁUJL. 	 .Ao m.iias concede m a  seus ewpre ba dos  . ; : 
to oe 	 nov e ) LLtO nove por c ento), 	 , 

( dol. s e rn.eio por cn. 	corwer.. C):.O avie -rj arg tendocomo buse C 
airio s re sult antes do Si irno rea ste c onfo.  

10/79: , cøren.ad:s. jj ::. 	 expo:r.tir. o ;•  concedi dos : 
sas , a Partir d. 	r. •).n•:.Io) ce novembra de V UL  

Pargraf 	 A correcio  de 9 .. (( i n t. e nove ponto . ;v 
r 	r 	e 	r mjcom o arti go 2P -  

i5 	6 70 	3ø/tO/75 

C3saltríoa serão :;o r:i. 1 ± dç:i 	t: ' J. ;' 	• 

ccn iorid. &I& com o  artíeu 1R da m nncionadoJ:t 6, 98 	 33/./72 

., 	d 	. .aEnt;j pr evirto nA elíue u la Imic ei ra 
r3 q  - 	 n 	 ( uas enspresas r 	 ' 	' 	 ( 

i_ tL: t de T axQ de Pi,odutiv i oade, 	 (' ( ( (( com o rtí ,, 11 ,  d, 1 

6, 70 S a e 

CLÁUSULA 	 ïI . C rea just ee D 	;: 
os 	 L::a1S.;j 	?e.:ic:.: '.'  de 
ri-3J. Elat:rS.eo ia Goiânia ,  Apare ~ ida ia MiAm, J;:3 
Goiar.a.p1is 	 a . 	 Ia.Trinda Ce a 

CIAUSULA 	 Oa. emDreLades ' U a De ebam:j5 r . 	 .:c 
pJe 4  a 	 - carv ,  e aus que c a 
ta ConvenÇão já aonta a;an os çia:aas 90 nerJaa) dIRC de  
a partir dai, aia eai as te de na a. .niaio 	450 	as. trc. 	a 

1 LL 	'- 	 ( t 	a t é  Ç 1 '1 alcançados por a 
pra t.± sai anal. 

	

Os rap:regado a adn5. ti. d o a apa a a 4 ad; a loas a ou. 	a 
O i11117 rc eeo1.a as aumente aro ïao rei. anat2. ao 	 edo as 

a 1/5 . por mês de aiaarvi.ço jrsatada ou fias cac 
.í uai, ou a aproaS ar a 14 ( a. usa to ana) 45 as . ranipresa 

CLÁDOULt empretas saio 4 a rio bníra : a .i 'ao san e nas Cartei. .- . 
ras de Trab9 1ho L os 

~Mentoe concedidoo s r elatando a s ua origVM coi, P r O MOÇÃO,  

SETIMA

/r:nc.ia e,ai is ana 	sai a. 

21 tt 	si.a au ansas 5 ua.r5o obrigadua a :Toianoaram a 
Cl 	IJOi 1' 	j { 	1 	 Af 

os saVrios percebides, n.aro dfl ho= sai sai a. b.ara,: a ano 
Rescontos 0010d00 ,  

...................  

) 



	

e 	 fi carão Çr 'ei ee; e iïe /;f  e 

	

seus ç.í/( 	1 

GatUiu, bew comoi e e e 	e e :u rej 

J. empregoda ee tafl L e t er assecurada eot vbi 1 id a de  

	

i. -' 	 ( tri. ete.) dias apos o tirmino da live,2 ac~~ e e  de 

CLAUSULA e;eex o e e ie ei. e dio ei e eeeni: e (10fl1 	 e 
memb ro Du o rgão 1 	›pori ân e i a  parR f ezere i r in  

teri 	 e:ieede. Ofl/:.; er t3tLl id ad e .YS 1•C :1i 	ri 

e 	iee/ de coe li.. i e eec e 

GLIUSULA ij.:i .ti 1 	 ÂF; emprpoas 	/1(3 O T0.0 (1 des con te 01.1 J1 

uuã g ec S oc i al  devída por  eeua ew p re C a d ce ssi o ciudom  

indi eceie çe.osrrveee emo forme 0e0.bei000.eC no Wig o  

l iàcção 5  

('ir ates tados médi cos e 0úOrt0160 coeI 
necidos pelo S iAdícato 	 / 1 i 1 ( de 	 CU corj~  do 
lRAMPS ,  01,1. 3 e O LI tra inst i tuiçao 31107110. t 07101)) sua ra lidode corfi rm0% 

diao ›Cífica dos p ela empresa 1  

belecido em Lei. Pa2 l oc uli da de o , 	 / 

0.11) 130 emp roBN S /i1 0 poenuem s ervi gos JsO/1e111. os e 	13 O 1 	/ 	-O '/:;. 17.11.. 

j)0 empreuaR ,  a e ee erisâri o L; r. 1 .1. ' e 

/'.S 	- (..''.1/''/.:• 	/(' f1.7O:i///i,)t1l0 	/ 1/) 	3.iodI e';erie 	cecjLr'ec1'1/ 5, 	(1/'.,el1iL 	s11;I 

ColO. o CI. e1/t. .1 :r; 	3 O .71r ioci Li car a  

d:ii1dtL,.o :r. 11:,c:3511:1 :.:1o;;A,. 

 

As e mpr e c as uonsidara rio como li (1,0.1/0.5 Si"::JO.L/. 

iS0 ao qu* ou  Del ecr ( os "  

te dos ienado2 1 1 	Geral, seaucenta rem 3  PerviÇ O ,  

mero  Ao su p eri or,1 	 Mas Por )5'(  P ila  Per410 ,920 em  

	

'.0I1170i' 0' 	(3oov'el:,0'e O 3dcse;c t):"011e ':'i,  

00.13.1001)113. 	fl 	.., ,: 	 O (.5 01- 	0 ii 	. 103 ' O 1" e. 

5 	li ntes 	5 	" 	1 	 ) 	' 	 ' 	 "( 	5 	( 

expediente :1100 117 0111 1.5' lil''37)i17 311.Oi01i 1 OOS:7 e'C'1 /JdO,fl /1/lI 

7 	003.5111110110 	' r'' .5.3 3ssflos''i:'i r3:Ci 	0;sI; 	Oo77'e0 	1:O'Y'.311017111L51:.;5 (1/1;t1;/1;e 	;)sC.1 	1/.: .101/ 

ti ficadas e pagaa pela e mp resap 1 5/e 	 1 

Os'.Li011/.Y'C)7] 001 O 1C'/lR 13,O/'iIO/iOO 0131; 101.303. 1L5 	/10 	ei.1'1J1.e o o e.e t•er"o; 	*i/1:ie"ee; 

us 
-. 	 . 	 . 	.-: 	 . 	', 	 11. 

i 	 /5 	 1/ 	1 	' 	 1 	i() 	 5 

1 	
/ 1 4 -'  Prime ira ,  teM  cm v 2 0M 	 5 

em 

A 	

1 

wije 

 /

5  

1 / 	

1 	

/ / 

	

5 	1 

	~úwrcoün, q ue  

/ 

//'3 	55;\ 'f5/iiL 	'.L.k 	.- 	 /1............. 2 	1 	5....... '. 	2-111//lI  

"1 



T 

• 
f 1 1 	4 

/ 
-- 

( ( 
• 

-- 	- - 	
- 

O( trinta (3.. O 

a coDgNnh6 das C  1 

[ os d eBco»tos 7 

on11. ada Cortuízo de Trai:aib.o 	e 	P7evi 1n-o 	a 	Sociai io ao na 
0fl1 . i 

,- 	r_/_ 	-"--.. / - 	. 	--- - 	 -'-. 	-, 	0 	 . 

	Coo 
- (J_ lL( T 	_ 1 	 1 	r 	 )/ 	1 

emPres aO d e efet uarem ir  estudo 	da propostu um [ 
bre a U uaILHeaCAc 	cia2sifí cação ( '- profisstonais ' 	 . 
MetalArgia e- Serralheria par7; 11O7. iO -n - y; "- OO1VO711i7::O OOJJ1 -tiva- -: € r 
Q11), oiro 	d'7 ---- 7';11 - '() 	 . 	G0 	(JO 

1a.'Jn.1», l.CIJi, 	 t empresa fica eStipziada R multa de 59  
( J J 	 1 J 	 ç 	 3/ a a 	t que reve rterá  

Cm fsv8r 4  1 1ida% observado 1  disposto no arti go 619 d u 	 f 
cobbinado oam, o e rtigo 622 do .wa s)7O (1i POf7O 0000 7J--- - 	o ; Q ín i co  

quando se trajart obrigacão /(/ Pará`grufo SeCundo di CAurui a 
oi.iaa 	 J, jO.fa:(7 7OOiOfl77O 077tara. caJ: -acUe7'i z7ia )or&. e-i'-i. -17 a 

31ï0.1.tO 	ap6s 5\T1aO Lo. entidade :prc1i-JaaIo7a:I ao -00 :a 1;i7-- 
don caI.an:;ecodn.laj..a, de 115 (quinze) dian 

DLcPIi i-c - . •-- 	Irceente convengac vi l 	: p07' 11(do ze) 1' 
raea a oon vi&l=a a. partir do 10 d e 	:ri. 2. de 1.980 e 1:: i - nJ. no 
J. da Ma:rçc de 1383,  

CLÁT2 2U]1, 	;G-T1 ii- ii - QuaiEguer dávidas, controvérsiase a i a 
ci ao ova o :j : 	a e 	- o•: -noW.,3 c láusulas 	(fl7V /•( 7 : 73 	7; 0707.0 
dini.in.:ïóo7$ÏLa Jn:Oi. 077. 710 11170 0•7iJ.JiO 

ci11i$mf. TC•E21i\l0. 	.o..TTi:-:7. 111,. 	i. ao- ao ent:o conv co po dano o-oíro- 	ai 
-

----------------------------------------------------------------------- .--- - - T7(). 	!;c7(j:r. - -----í 	e.o 	1;- 	a 	•íi. 7- L:'.;O.O 	] °:.;-- OJi'i:1171 	•;:.h1,7_.:.10_J7:0r1 
1:.; 1700 a 77flÇ7(/'. 1  nO 200 , 	:;77:;;7 0. prao e» te 

/1 	produza 	seus 	 1 	 1 juridimos, - 
DeleCecia '11ld-5.!:17•.------- 	1( 	17'Y•a.n_711.1 -1c;"1. -1 7 

 - 

 

----- - ------  / 	 1 	 1  1 	:-- 	1 	 •/ 	- 	 7)_ 
1 	' 	- II 	 l 	

A 
1 

	

	 ' 	 'SUPRE 1 
1 FIEG  

) 	í07 Ir: 	171 	 J3 	i/ 4ey7Lor 	2111:7.1b011..h;.0t.;.rO 

(YL02.</!-.í2T 	•i.-. 	.0. í0./i. 

,1 7- 7711 	2unidj.:;. 



SERVO PÚUCO PEDERAL 

' 	 HIALO JE ![ 1 

ro;esso 	DHT 273.'O re 22,/i0Lu 

JILLY LLr!rD 

k rosente Coínieno Colotivi 09 

Ino 	ií v w 'Éc Onfru o 5i cicoto c;ns )raúnlhaunres nos Iri- 

cLstrlcS etoILrncos, WOcénicas e Co :tE:rio1 Elétríco 

cie 	 o o Feceroço ros 	 no Estcin rio ni 

OS foi Pcui repíctrara O ornUivoca, 	jto r ot, CP 	OU 

no '-'ue o co toCo co ClÁUSUA wuUta c iz resoei 

to OUCIOS 005 cmwroonoos Muitiers onrn I1e7 O 

LiLSL L) 	Mu iL 	 Li1LI, em 2iO4bO 

4e 
Liretor 

— 



ATA DA ASSELtA GERAL EXTRAORDINÁRIA DO 
SINDICATO DOS TRABALIDORES NAS INDSTRI 
AS MTALRGIOAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL' 
ELTRICO DE GOIÂNIA, COM EXTENÇO DE BASE 
AOS MJNICIPIOS DE APARECIDA DE GOIÂNIA, 
LEOPOLDO BULHOS, GOIANÁPOLIS, NERÓPOLIS, 
INHUNAS, GOIANIRA,TRINDADE E GUAPÓ. 

Aos 	easeiB dias do ms de março de hum mil 
novecentos e oitenta, conforme Edital de Convocaç.o, publicado no jornal 
"5/A F6lha de Gois, edição do dia dez de março de hwn mil novecen -tost 
e oitenta, realizou em segunda convocação no Edifício Casa do Trabalha-
dor, à Av. Tocantins 728(setecentos e vinte e oito) , centro nesta capi-
tal, a Assembl±a Geral Extraordinária, cujos os trabalhos, foram inici 
ados ás 9:00(nove) horas, com a presença de 595(cjuirthentos e noventa e 
cinco) , associados em condiços de votar, conforme consta as assinaturas 
do livro de presença, para liberação shre a seguinte ordem do dia: 1 
Leitura da Ata da Assembl.ia anterior. II Autorização dos Associados à 
Diretoria do Sindicato para promover a Convenção Coletiva de Trabalho 
ou Dissídio Coletivo, para o ano de 1980(hu.m mil novecentos e oitenta) 
com base no ano de 1979(hLtm mil novecentos e setenta e nove) . Depois de 
declarar aberto os trabalhos, o presidente da entidade sr. Luiz Lopes 
de Lima, cumprimentou a todos os presentes e lamentou o no comparecinan 
to de um nsnero maios de associados. Em seguida, antes que passasse ao 
.item II, o presidente esclareceu a todos que apesar do indice de presen 
ça no atingir o desejado, todos as decisos adotadas terão o mesmo va 
16r, conforme Estatuto da Entidade e artigo 612 da Conso1idaço das L.s 
do Trabalho, solicitou em seguida que o companheiro Renato Moreira de 
Souza, fizesse a leitura de uma Minuta elaborada pela diretoria em reu-
nio especial, onde vdrias reivindicaços foram feitas eia fav6r de toda 
a oateoria. Ap6s lida, deu-se a palavra e vários associados manifesta-
ram provocando um ligeiro debate e du'widas que em seguida foram sanadas 
Houve na oportunidade virias propostas, onde dentre outras foi aprovado 
o desconto de''ro nr c-::to), conforme clusu1a constante deste do 
cumento, a percentagem acima será descontada de cadarepresentado, sin 
dicalizado ou não, ficando as Empresas Meta1rgicas, Mecânicas e de Na 
terial E1trico de Goiânia, juntamente com as cidades respectivas 	ue 
compom sua extenço dc base na responsibilidade de efetuar o referido 
desconto, por época do pagamento salarial referente aos meses de Maio 
dc haia mil novecentos e oitenta, continuando os trabalhos fora posto em 
votação por Escrutíneo Secreto, à aatorizaço ao que se refere ao item' 
T1 

 desta Ata. A mesa apuradora foi composta pelos Srs. Vicente Martins' 
ae Paula, Jogo Batista Moreira e Luiz Ant6nio Gonçalves. Encerrada a vo 
taço os presentes foram alertados para o resultado pela mesa apuradom 
572(uinhentos e setenta e dois) votos a fav6r, 19(desenove) votos em - 
branco e 4(civatro) votos nulos, no constando nenhum voto contra, fican 
do, pois a Diretoria deste Sindicato autorizada a promover a Convenço' 
Coletiva, de Trabalho ou Dissídio Coletivo, junto a categoria Patronal 
respectiva, e fazer o desconto conforme ficou aprovado por maioria abso 
luta, permanecendo a data base de.s Convenços anteriores, nada mais ha 
vendo a tratar na presente Assembléia, o presidente deu por encerrado 
as atividades do dia e pediu a mim, Secretário, que lavrasse a presente 
Ata que assino juntamente com o mesmo, 
Goiania, Goiás, onze de março de haia mil novecentos e oitenta. 

LUIZ LOFES DE LIMA 
-Presidente- 

ROBERTO 'ERREIRA 
-Secretario- 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

1 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO e C Lnj 

NOTIFICAÇÃO N9 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

Notifico-o a comparecer perante esta junta de 

Conciliação e Julgamento, àv.;i 	n. 3 2 - - 	- 	tru 

às13:2t 	( 	_ 	v .1-1 	 c 	g 

horas do dia 19 	( 1
oovc _) do mês de  

para audiência relativa à reclamação constante da cópia anexa. 

O não comparecimento de V. Sa. à referida audi-

ncia importará o julgamento da questão à sua revelia e a aplicação 

da pena de confissão, quanto à matéria de fato. 

Nesta audiência deverá V. Sa. estar presente in 

dependentemente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe 

facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro prepos 

to, que tenha conhecimento do fato e cujas declaraç6es obrigarão o 

preponente. 

de 	 del9 

/- 

/'Diretor de Secretaria 

OO7 	 iO 

rc.iro 

rmelho—.rnvnr  

t 	r 71'rio 

CERTIFICO que a 

notificação foi 

nesta, data, 

postal, sob o 

n9 ,2 

Em 10 / ioro 

pres ente 

expedida 

por via 

registro 

/19 91 

E 
NO-1 .5 



PCDER JTJDICI.LRIO 
JtJSTIÇÀ DO TRkRLJ,TTo 

1' JUNTJi DE CONCTLI!ÇZO E JULGSMTO DE 0OI1NI4 

Of.2:2 	181 

Goi&iia 09 de ii r ç O 	 de 19 1 

iio. Senhor: 

Pelo presente, fioa V. Exa* notifioado para os fins previs 

tOS flO § tnioo do hrt. 21 da Lei 5.107/66 e 60 do Decreto ng 59.820/66, 

que, as horas, do dia 1 de r o de 11 , se ra realiza 

cia a audi&ioia de inetruço e Julgamento, relativa reolamaç&o oonetan 

te cia ocpia anexa. 

Sem mais, 

/co4ais saud.açes. 

Bel. Paulo Roberto fleuy da Silva e Souza. 

1o. Sr. 

DO IkPIS EK OOLS. 

N e a t a. 

.-4• -. 

tk 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 	a. JCJ 	- 	/ 

Aos L dias do ms de 	 do ano de 1.9 	, 

horas, em sua sede, reuniu-se a 	a. Junta de Conciliaço e Julgamento 

de 	, sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. 	 , presentes 

os srs. 	 Vogal repre- 

sentante do empregadores e 

Vogal representante dos empregados, para 	 da reclamaço 

ajuizada por 	- 

contra 	 - 

relativa a 

no valor de Cr$ 

Aberta a audi&icia foram, de ordem do MM. Juiz 	Presidente, 

apregoadas as partes, presentes ambas. 	O recto. com  o advogado SÍlvio. 

Teixe ira e a recda. representada por 	Ltiz, 	digo, rubens Luiz da Silva 

que pediu a juntada aos autos de um documento, o que foi 	deferido. 

A seguir, celebraram as partes acordo via do qual' 

e recda. pagara ao recta., 	por saldo do pedido e do extinto con- reto, 

a quantia de Cr8.000,00, 	pena da multa de 50%, dia 	2 3 . 3 .81. 

Custas pcla recda. 	no 	importe de 	Cr'621,00. 

Acordo homo 1 on ado. 

Nada mais. E, para constar, 	datilografei a 

presente. 

Cc 

.j 

AT -1-1 
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C' t' 	T 	 » r r( 	U .tt £t 

Eu LEOVIlvI RODE IGLTT;S FETLA, brasileiro, 

casado, industrial, portador da Cart. Ident. n 2  84.619. 

e 0FF. sob n2 213 204 111 34 9 uroprietrio da firma de-

nominada "SRRALHEEIA RIO V iELHO est::xbelee ida à Rua: 

Dois n2 534 - Setor Aerovirio, nesta Capital, inscrita 

no CGC sob n2 02860955/0001-84 e no Estado sob n2 10113 

804. .1. 

Sub-estabeleço e nomeio meu bastante pro 

curador o Sr. RUBEi»0 LUIZ DA SILVA, brasileiro, casado, 

contabilista, residente e domiciliado nesia Catita.1 

Rw: Senador Jaiie, 690 - S. Coímbra, portador da Cart. 

d.e Identidade ri2 296.954 e 0F12 . sob n2 026 482 881 04 
oars rereseritar minha firma erante a Justiça do Traba 

lho e 1 Junta de ConcLllaçao e Julgamento de Gonia 

para assinar, discordax ou fazer aerdo em tudo que for 

nescessrio, para aae faça justiça a Notificaça nQ 1, 

127/81, Froe. n. 569/81 datada de 09/03/81 e dar cuita-

ço a aaisquer documentos. 

Para cue surta os devidos efeitos, firme 

a presente, perante 02(duas) testemunhas. 

Goinia, lo  de março de 1.981. 

Serralherja Rio Vermelho Ltda. 
W 	 Leovan Rodriues Pereira 

• 

ãAW 

TÕR C 

coneço, p,r 5e ehanÇa, a ftrm dQ»»' 

tis 

 

por anal ga a 	ee 	ar 

1 	
- z beu arqu1» IJO4a f. 

1 acÇ1»» 
 VU 



/ 

/) 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

19 JUNTA DE CONCIUAÇÁO E JULGAMENTO Ji GCii.. 

TERMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Proc. J.C.J.ng. 5 69/81 

Aos23 dias do ms de 	rnsr 	 do ano de mil nove - 

centos e f)jtCflt8 eum , nesta cidade de__G&flja 

na secretaria desta Junta de Conci l iaço e Julgamento, 

perante mim, diretor de Secretaria, compareceram o reclamante ar1 - 

nho C5n1i1I _ 	 e o reclamado Lerra1hviaRiT-rme- 

1hc - LewanR___rIues_?ereir 	e por este último me foi dito que 

em cumprimento 	 acordocelebrado na presente reclamaço 
criafix 

fazia entrega ao Reclamante da importncia de Cr$ 8.00O,O(Gitoi1 

relativa ao 	jncso nQ 569/81. 

Pelo reclamante foi dito que recebia a mencionada irnportn 

cia, que contou e achou certa, dando por este termo, ao Reclamado 

plena, geral e irrevogvel quitaçao para nada mais exigir com res - 

peito dO objeto da presente reclamaçao, seja a que titulo for.  

E para constar, foi lavrado este termo, que vai assinado por 

mim, Diretor de Secretaria, e por ambas as partes 

SECRETARIO 

- 	
REC[AMfNTE 

/ 
1ECLAMADO 

l-TE--2-6 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇXO E JULGAMENTO 

fxra: : 
: ;: 

-ra 
6mc$irnen os 	ao prcte 

Goiânia. \- 	 do 

Ro 

CONCLUSÃO 

Nesta data, 5 ço coiclu3 cs prtsetea 

autos, co r 	 . 

Gofnia, 	 de 19 

L 	:(RErARIA 

Proceda-se a execução, observadas 
as fôrmaIidda. !eis 

Em  

T 	 ---- 
Jui do Trabalho 

HFRÁCTO PENA i'JNIOR 

Juiz do iiibalho - 1. .LCJ Goiânia 

OF-1 .6 



IR 

CONOLUO 

Nesta (lata 9  faço os prosentc autos, 

conolusos ao 101. Juiz Presidente. 

Goinia,  

Diretor (lo Sooretaria 

iQ) jpovo os <)úiouloz olo.bora(los, para os fins do diito fjx;i(lo o v1or 

(l exocu.çao em 	 som 1)TOjUÍZO d(' flovaatuaii:açao; 

252 ) ooça-se mandado de oxeouço; 

3Q) Havead.o penhora o decorrido o prazo pax', otrba.rgos, pr000da-e . avali-

aço, abrinfto-co vista às parteo por trs (liao; 

4Q) No iniigiacia a ava1'içc), ooça_eo Blital ie praça/L6i1o, a ser 

blicado no DJ. do Estado 9  .s poçc do cioquonte; 

a pu1icaço, oumra-eo o disposto no § 32 cio artigo 67, do OE C0 

Int. 

Data supra. 

DO TRLLLLHO 
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P.J. 	JUSTIÇA DO TRABALHO  
JUNTA DE. CONCILIAÇO E JULGANTO 

de GoiZnja 	 MADÂDO 	 o! 

: em 

iu 

em(J_'_I 

C erga 
MANDADO DE CITAÇÃOJE=MAo AVALIAÇÃO para ser oumpr 

do, 'na forma abaixo: 

-' DOUTOR 	
'- 

eracito -ena Juntar 

JJIZ PES1DENT[ DA 	1 2  JCJC de Goinia 

Mando ao OFicial de Justiça'Ava!iador, a cuem for" este 

di str 1 bu rd0, passado a favor de Uni o Federal 

" 	 "'' 	l 	3t . 	'I" 	ttflr 	jt 	t r.''' 	'' 	•'•."t 	" 	í"FÇ'• 	 fl.A E a 	 :Ji 	i 	.OLJu 	 1 	-c. 

para, 	em18 horas pagar a "uont i a do 7 1 341, DO ai toco ntos 	e 

quarenta e se is cruze li'os XXXxXXxxxXXxxXXXxxxx<xxXXxxxXXxxXxXxxxX ) 

correspondente ao principal, 	custas processuais, 	custas executivas' 

e emolumentos, devidos no orocesso, nos termos do a)acordo, 	e cujo 

inteiro teor e o seguinte: f .--custaS pela rccdo no importe de 

f)I 	rr,i , O W.  

s 
ustas - "frt 

Emal. 	- 225,00 

D.:dc. 	- 1546,00 

Nao pago o debito ou feita a garanti a, no prazo supro, 

PEH3E E AVALIE tantos bens quantos batem para integral quitaçao' 

ao otvida. 

Fica aütoizdo o Oficiat de Justiç.a-Avaiador a proce 

der às di!jncias necessriem .:.:uLuer 	dia ou hora (OJT 	art/ 

770 e 	§ 	nico; .O.P.C. aot. 	172 §§ W e 

r'.'' 	r', 

u, ) Diretar de Secretaría, 	conferi 	e' 

subscrevi, 	oos _ dias do mas de 

[NDEí'EÇO 	•u 	, & 534, Setor ierovi ar ia * nesta 

LÁLObTI.DL): 

OFi 6 



PODER JUDICIÁRIO 
JustIça do Trabalho 

P REGIÃO 

l 	JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE 	oiânia 

RECLAMANTE : Uniao FederaiL 

RECLAMADO : Serralheria Rio Vermelho - Leovan R. Pereira 

PROCESSO JCJ. n2 	 569 /81 

C E R TI D K O 

CERTIFICO que, em cumprimento as determinaçes 

contidas no r. mandado de Lis., compareci às 11,00 horas 	do 

dia 21 	do ms de maio 	do ano de 19l , 	rua 2 nQ 

534- setor Aeroviário 	, 	 , nesta comarca de 

Goiânia 	 , onde procedi a 	Citaço 	 do 

executado 	, na pessoa do Sr. Leovan Rodrigues Pereira 

proprietário 	 o qual, de tudo 

cargo ou Lunçto 

ficou ciente e 	recebeu 	a 
	 contra-fé. 

O referido é verdade e dou f. 
/7/ 

( 

4ficiai de Justiça 

CE-i-5 



l Junta de Conciliação e Julgamento de Go inia 

Reclamante: Unio Federal 

Reclamado : Serralheria Rio Vermelho - Leovan R. Pereira 

Processo JCJ flQ 569 .181 

Certifico e dou fé, para conhecime:-ito do MIQ Juiz, 

que nesta data faço a devo1uço do presente mandado, por motivo de 

requisiço feita pela Secretaria dessa I'IIVI JCJ. 

O referido é verdade e dou fé. 

Goi. a, 29 de maio de 1951 

/ 
7/ 

o c 	DE JU?i 	 R 

•1 r't 
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PODER juoiciÁRio 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÀO E JULGAMENTO 

CERTIDÃO 

Certifico que, em obediência ao provimento 

n2 2, artigo li, § único, da Corregedoria 

do T.R.TO, todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiçes de ser 

arquivado. Dou £é.  

	

Em_Ode 	1.9 

Diretor de Secretaria 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao MM. Juiz 7residente. 

Data supra. 
F 

Diretor de Secretaria 

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui-

çao 

Data supra. 

	

Jui 	presidente 
LRÁCITO PENA M"MIQp 

Juiz do ÏrbaU'o - la. JCJ Gjânj 

CE-1-2 
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